
11'1~ Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
.. ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.210, de 15 de junho de 1992 

Dispõe sobre a realização de convi 

nio co• a Secretaria da Justiça e da Oefeaa da Cidadania, de~ 
tinado ao estabtllacimt:?nto de Proqrana MUnicipal de Prot~ção ~ 
Defesa do Consumidor, ?Sr~ cWC1primento d~• ~iepoaições do Có

digo ce Defesa do ConsW'lli1nr, da Lei Oeleqaêu n~ 4, de 26 d~ 
aiett1mbro de 196~ o dai> deíll&is 1101.:Rl.ó.f:. legais f- rL43ulamentares' 

ALCEBlADES GJIAKDIZOLI, Prefeito M~ 

nicipal de Campo Limpo Paulista, Batado de São Paulo, usando 

de suas atribuiçÕe• lPqais e de acordo com o 4provado pela Câ 

mara. ~nnic~1p~l em '~nsno orê.inirir. roali'?r..~:i ~r.i º' t!e junho ' 

de 199:.~, PF.OJi'llJ!,G-" a sequinte L4"1: 

Artl9c- 10 - P'ir::a. v Poô«?>r Executivo 

,-lut...--1·~ 2-:id~ a r~al izar convênio com a Secretr:ri11 lia Juatiç-a e 

~1. ':'.1.-..f~r:i'. da ("1_d.a~.~~iu, _nc.~ tr.trmo1' do inetrlln<?l"'lt-".' anexo, que 

paflf'"<él~ ~ f~2/'-t" r;artn i~teqrant.e doat'1 J_,t!ti. 

Artiqo 29 - Fica criado junto ao 

GabinAt~ do Pref~ito, o órgão local de Protecão ao Consumidor, 

denominado •pROCQN•. 

A.1;tigo 3Y - .tr.att:. ~~ei entrará t.~• vi 

9ui: i1u UatoJ d~ i:;ud. i1ublicacio, rc,voqa.das a~ t~ísposiçÕe• em 

Cül:l'.;.rd..cio. 

ALC~B~!LA~rc:j;.•t,,~~~~IOLI 
uni"ipal 

Publicada n Departamento de Admi

nistração desta Prefeitura Municipal, aoa quinze dias do mês 

de junho do ano de mil, novecentos ~ noventa e dois. 



Prefeitura Municipal de Ca111po Li11ipo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONVf:Nll) UUE .EN'l'l{E SI Cl.':LI::BH/\1,1 IJ 

I<:S'l'l\.l)() IJE SJí.O PAULO, l?OR SUA Sl~

CRE'l'l\.H.11\. DA JUSTIÇA E DA DEFESA' 

DA CIDADANIA, E O MUNICÍPIO lJE 

CN1PO LIMPO PAULISTA, COM A FINA 

LIDl\.lJE DE EXECUÇÃO, NO ÃMBI'l'O MU 

NICIPAL, DE PROGRAMA DE PRO'l'EÇ'f\.() 

E DEf'ESA DO CONSUMIDOR. 

Pelo presente instrumento, o Es

tado de são Paulo, por sua Secretaria da Justiça e da Defe

sa da Cidadania, com sede nesta Capital, no Páteo do Colé-' 

gio no 148, neste ato representada por seu Titular devida-' 

mente autorizado pelo Governador, nos termos do Decreto no 

34.727, de 19 de março de 1992, a seguir de1101ninada sirt11JlC.§. 

mente Secretaria e o Município de Cantpo Limpo Paulista, re

presentado pelo Prefeito Municipal, devidamente autorizado' 

pela Lei Municipal no , de 

adia11te denon1inado apenas Município, celebran1 o prescr1Le 

convªnio, que se regerá pelas cláusulas e condições scyui11-

tes: 

OBJETO 

Cláusulê1 Pri1ncira - O prcs~r1Lc~ 

convênio te1n por objeto o estabeleci1ucnto de progra1na de 

proteção e defesa do co11sumidor, co1n vistas ao cu1npri111011 te>' 

das disposições do Código de Defesa do Consumidor, da Lr' L 

Delegada no 4, de 26 de setembro de 1962 e das demais 11cJr-' 

mas legais e regulamentares pertinentes, abrangendo: 

I - a cooperação t~cnica entre a 

Secretaria e o Mu11icípio, para a prestação de serviços clr~ 

proteção e defesa do consumidor; 

II - a cooperaçao municipal no 

exercício das atribuições fiscalizatórias da Secrctarin, c111 

matéria de proteção e defesa do consumidor. 

Parágrafo único - O orgao de PrcJ 

teção e Defesa do Consumidor da Prefeitura poderá usar ;;1 s_L 

gla "PROCON", seguida do non1e do Município. 

; 



Prefeitura H1unicipal de Ca111110 Li111110 JJaulista 

OBRIGA.t;ÕES DA SECH.E'l'ARIA 

Cl5usula Scgu11da - A sccrotnrj~ :;o 

compromete a prestar ao Município assistência rnaterial e téc-
' nica consistentes em: 

I- quanto a prestação de serviços' 

de proteção e defesa do consumidor: 

a) fornecimento, nas quar1ti<ladcs ' 

que julgar suficientes, de material educativo para esclareci

mento e cor1scier1tização da comur1idade con1 relação aos cli.1r·i- 1 

tos do consumidor, manuais de padronização de atendirncnt:c), c•n 

ca1ninl1a1nento de reclamações e eluboração de recomendações, a

lém de forn1ulários e ficl1as nccess5.rias ao fu11cionc:1n1cnlt; drJ 

serviço; 

b) treinamento de servidores ~'u01! 

cos, indicados pelo Município, n1cdiar1te estágio, na fo1·11tél t'S

tabelecida pela Secretaria, objetiva11do a execução de ativi<la 

des de proteção e defesa do consumidor; 

II- guari to à cooperação n1u11icj f.J<ll 

no exercício das atribuiç6es fiscalizat6rias da Secretaria c1n 

matéria de proteção e defesa do cor1su1nidor: 

a) fornecer material in1presso ne

cessário ao exercicio da fiscalização pelo Município; 

b) trej nar servidores públicos i n

dicados pelo Município para a execuç5o do trabalho de fisc~li 

zaçao; 

c) fornecer credenciais de Agentes 

de Fiscalização aos servidores públicos considerados aptos, 

pela Secretaria, ªf)ÓS o trcina1ner1to <le que trata a alír1ca ~ui

terior; 

d) manter inforrnado o orgao 

sobre a legislação pertir1er1te ent vigor; 

Jc_)cal 

e) dar o devido andamento aos prc)-

cessas gerados pelos autos de infração, até emissão da 110Liíi 

cação de recolhimento da multa. 

/ 



Prefeitura IJ-lunici1Jal de Ca1npo Li1nrJo Paulista 
ESTADO OE SAO PAULO 

_9Bl~IGAÇ,'.._Õl~.S DO MLiNICf PlO 

Clãusula Terceira - O município se 

compromete a: 

I - quanto a prestação de secvlcos 

de proteção e defesa do consumidor: 

a) criar e manter orgao local de 

Proteção e Defesa do Consumidor, com todos os meios necessá-' 

rios ao seu bom funcionamento; 

b) selecionar os servidores públi

cos destinados a treinamento pela Secretaria; 

e) encaminl1ar à Secretaria, por 

meio da Coorde11adoria de Proteção e Defesa do Consu1nidoc-l'llü

CON, até o dia 10 de cada 1nês, relatório dos serviços presta

dos pelo orgao local de Proteção e Defesa do Cor1surnitlor, res

pondendo aos que si tos for1nulados pela Secretaria; 

d) dar ciência, à Secretaria, por 

nteio da Coorde11adoria de Proteção e Defesa do Cor1su111idor-l).llü

CON, dos convênios, acordos ou trabalhos em conjunto corn ou-' 

tras entidades voltadas para a proteção e defesa do co11sun1i

dor. 

II - qua11to a cooperaçao no exerc1-

cio das atribuiç6es fiscalizatõrias da Secretaria, em 111al6ria 

de proteção e defesa do consumidor: 

a) criar e manter corpo de fiscali 

zaçao subordinado ao órgão local de Proteção e Defesa do C1)11-

sumidor, coin todos os meios r1ecessários ao seu bom fu11ci\J11et-

menta; 

b) remeter à Secretaria, por Jlll~io 

da Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consurnidor-PllOCC)~J,us 

vias dos autos de i11fração, para fi11s de proccssamcnlo; 

e) selecionar servidores pÚl)l icos 

desti11ados a treinamento na Secretaria; 

d) enviar relatório me11sal, res1.)0D_ 

<lendo aos quesitos formulados pela Secretaria, relata11do us 

eventuais problen1as surgidos no Município, a quantidade de illl 

tuações feitas e os traball1os realizados em conju11to con1 t)U

tras entidades. 

;' 



Prefeitura Municipal de Canipo Linipo l)aulisla 
ESlADO C)E SÃO PAULO 

DlSPOSIÇÕES GERJ\IS 

Cliiusul<t Quarta - Ser5.o rel;il~;:_;.i(icif:; 

pefo Estado à Prefeitura, 50% {cir1quer1ta por cento)do n1ontan

te arrecadado corn n1ultas derivadas de autos lavrados pelo r·lu

nicípio. 

Parágrafo lQ - Do repasse <le vc,rDa 

feito ao Município,' no n1ínimo 10% (dez por cento) deverã.(J ser 

obrigatoriamente aplicados para manutenção e aprimoraine11to 

dos serviços locais de proteção e defesa do consu1nidor. 

Parágrafo 2Q - Para eficiência <la 

cooperaçao entre a Secretaria e o Mu11icípio, haverá uma coor

denação dos traball1os, que caberá a pri1neira. 

Cláusula Uuinta - O presente co11ve 

r1io vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de sua assina 

tura, prorrogável por igual período, .:luto1náticu e succssLv.:i-' 

mente, até o limite máximo de S{ci11co) anos, podendo, entre

tanto, ser desfeito a qualquer tcrnpo por mútuo consenti1nenlo 

dos participes ou denúncia de qualquer deles com a11tecedér1cia 

de 60(sessenta) dias, ou ainda, alterado de comum acordo me 

diante a lavratura de ter1110 aditivo, observada, nesta últiina 

hipótese, a necessidade de aprovaçao do Governador do Estado. 

Cláusula Sexta - Fica eleito o Fo

ro da Capital de são Paulo para diri1nir as dúvidas acaso ori

ginárias deste convênio, que 11ão possam ser resolvidas de co

mum acordo entre os convenentes. 

São I'aulo, 

MJ\.NUEL ALCEU A.FF'ONSO I;'LJ{HJ:: 1 !ZA 

Secretário da Justiça e 

da defesa da Cidadania 


